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INTERNAL  

 

                                                                                                                                                                              PROCON MARACANAÚ 

Rua 4, Nº 370 - Jereissati I,   

                                                                                         Maracanaú /CE  

Fortaleza, 23/04/2026   

Referência: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N. º 26.02.0564.001.000323 

Assunto: Defesa Escrita   

Prezado (a). Conciliador (a),  

A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Padre  

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n° 07.047.251/0001-70, vem respeitosamente  

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação do Sr. Francisco Wellington Martins Rocha, 

responsável  pela unidade consumidora de N. º 62562195.   

Consumidor procurou este órgão para questionar o faturamento da unidade 

consumidora e solicitar análise de consumo.   

Ratificamos que, a solicitação é referente a transferência de saldo para a conta 

contrato N° 62562195 (UC 55840696). Conforme registro abaixo. 
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Informamos que o prazo resolutivo de atendimento de solicitações de transferência 

de crédito é de 30 dias. Uma vez que a solicitação foi realizada dia 09/10/2025, deveria ter sido atendida 

em 09/10/2025. Contudo, o sistema não efetivou a solicitação na data resolutiva e a conclusão da 

transferência somente ocorreu em 02/2026.   

 

             Ressalta-se que, o faturamento da referência 10/2025 ocorreu na data de 04/10/2025. 

Ou seja, antes do prazo resolutivo de efetivação (09.10.2025). Desta forma, a primeira compensação 

deveria ocorrer a partir do ciclo de 11/2025. Não cabendo compensação no ciclo de 10/25 pois, a rota 

de leitura foi anterior ao prazo de transferência de saldo. 

             Com isso, foi realizado o refaturamento do período de 11/2025 a 02/2026 (referência 

03/2026 já havia compensado saldo). Para a devida compensação do saldo de Kwh da transferência. 

Nenhum faturamento corrigido estava pago. Desta forma, não há saldo a ser devolvido. 
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Segue abaixo o Detalhamento de compensação de Kwh. 

 

Salientamos ainda que, esta Concessionária excluiu a multa por auto religação 

conforme a ordem de serviço abaixo N° 0081314128. 
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Cliente apresenta em sua titularidade o valor em aberto de R$ 706,41, conforme 

demonstrativo abaixo. Caso tenha interesse, poderá parcelar com entrada de 20% do valor total da 

dívida e o restante pode ser dividido em até 20 (vinte) parcelas. Ver faturas em anexo.   

 

 

                           Diante do exposto acima, entendemos como esclarecido o processo em pauta, ao 

tempo que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto a  

esse Órgão.   

 

 Atenciosamente,  
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